
SENADO FEDERAL

(1ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura)

17/06/2015
QUARTA-FEIRA

às 08 horas e 30 minutos

PAUTA DA 15ª REUNIÃO

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho
Vice-Presidente: Senador Ricardo Ferraço



15ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

15ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 55ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 17/06/2015.

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Quarta-feira, às 08 horas e 30 minutos

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
MSF 27/2015

- Não Terminativo -
SEN. BLAIRO MAGGI 8

2
MSF 28/2015

- Não Terminativo -
SEN. SANDRA BRAGA 35

3
RQI 35/2015

- Não Terminativo -
63

4
RQI 36/2015

- Não Terminativo -
66



COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho

VICE-PRESIDENTE: Senador Ricardo Ferraço

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(8)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

2 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Lasier Martins(PDT) RS (61) 3303-2323 3 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

Acir Gurgacz(PDT) RO (61) 3303-
3131/3132

4 Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800

Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315 5 VAGO(17)
Ciro Nogueira(PP)(12) PI (61) 3303-6185 /

6187
6 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /

6329

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP)

Garibaldi Alves Filho(PMDB) RN (61) 3303-2371 a
2377

1 Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

Sandra Braga(PMDB) AM (61) 3303-
6230/6227

2 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Rose de Freitas(PMDB)(14)(15) ES (61) 3303-1156 e
1158

4 Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245

Ricardo Ferraço(PMDB)(11) ES (61) 3303-6590 5 Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Hélio José(PSD) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

6 Sérgio Petecão(PSD)(11)(16) AC (61) 3303-6706 a
6713

Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

1 Davi Alcolumbre(DEM) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Wilder Morais(DEM) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

2 José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 VAGO
Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529 4 VAGO
VAGO 5 VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182 1 Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 2 VAGO
VAGO 3 VAGO

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, PSOL)

Blairo Maggi(PR)(10) MT (61) 3303-6167 1 Douglas Cintra(PTB) PE (61) 3303-
6130/6124

Wellington Fagundes(PR) MT (61) 3303-6213 a
6219

2 Vicentinho Alves(PR)(7) TO (61) 3303-6469 /
6467

Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

3 Eduardo Amorim(PSC)(10) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Delcídio do Amaral, Walter Pinheiro, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota como membros titulares; e
os Senadores Jorge Viana, Ângela Portela, José Pimentel, Paulo Rocha e Cristovam Buarque como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CI (Of. 6/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CI (Of. 07/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Wellington Fagundes e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Douglas Cintra pelo
Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CI (Of. 04/2015-BLUFOR).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores Ronaldo Caiado e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e José Agripino, como
suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro e Paulo Bauer foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs.
21/2015-GLPSDB).

(6) Em 26.02.2015, o Senador Gladson Camelli foi designado membro titular e o Senador Ivo Cassol como membro suplente, pelo PP, para compor a CI
(Memorandos nos. 33 e 34/2015-GLDPP).

(7) Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 12/2015-BLUFOR).

(8) Em 04.03.2015, os Senadores Garibaldi Alves Filho, Sandra Braga, Valdir Raupp, Fernando Ribeiro, Rose de Freitas e Hélio José foram designados membros
titulares; e os Senadores Edison Lobão, Waldemir Moka, Dário Berger, Eunício Oliveira e Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para
compor a CI (Of. 020/2015-GLPMDB).

(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(10) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Eduardo Amorim que
passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 13 e 14/2015-BLUFOR).

(11) Em 10.03.2015, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a compor a comissão como
membro suplente (Of. 52/2015-GLPMDB).

(12) Em 17.03.2015, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson Cameli (Of.
34/2015-GLDBAG).

(13) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Garibaldi Alves Filho e Ricardo Ferraço, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
Colegiado (Of. 01/2015-CI).

(14) Em 07.04.2015, vago em virtude de o Senador Fernando Ribeiro não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jader Barbalho.

(15) Em 14.04.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 118/2015-GLPMDB).
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(16) Em 04.05.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 137/2015-GLPMDB).

(17) Em 05.05.2015, vago em virtude de o Senador Cristovam Buarque ter deixado de compor a Comissão (Of. 60/2015 - GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 17 de junho de 2015
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às 08h30

PAUTA
15ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/06/2015 às 14:03.
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PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 27, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor MARCELO BRUTO DA COSTA CORREIA, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à sabatina do indicado.

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Relatório (CI)

Avulso da matéria

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 28, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor CARLOS FERNANDO DO NASCIMENTO, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à sabatina do indicado.

Relatoria: Senadora Sandra Braga

Textos da pauta:
Relatório (CI)

Avulso da matéria

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 35, de

2015

Autoria: Senador Wellington Fagundes

      Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos arts.90, inciso II, 93,
inciso II e 113, todos do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de
audiência pública conjunta da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE) e Comissão de Relações Exteriores (CRE), para tratar da
Ferrovia Transcontinental, com a participação de representantes dos órgãos e entidades
relacionados a seguir: • Casa Civil da Presidência da República; • Ministério dos
Transportes; • Ministério das Relações Exteriores; • Conselho de Estado da República
Popular da China; • Governo do Peru; • Conselho Empresarial Brasil-China – CEBC; •
Grupo de Trabalho Brasil-China-Peru.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/06/2015 às 14:03.
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Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 36, de

2015

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Requeiro nos termos do art. 58, da Constituição Federal do Brasil e do art. 93 do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito
desta Comissão de Serviços de Infraestrutura para tratar dos investimentos em
infraestrutura de logística em andamento no chamado Complexo Industrial do Porto do
Açú. Considerando a motivação da Audiência Pública requerida, recomendo a presença
do Diretor Presidente da empresa Prumo Logística Global, Eduardo Parente.

Textos da pauta:
Requerimento

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/06/2015 às 14:03.
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RELATÓRIO Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 27, de 

2015 (Mensagem nº 133, de 5 de maio de 2015, na 

origem), da Presidente da República, submetendo à 

consideração do Senado Federal o nome do Senhor 

MARCELO BRUTO DA COSTA CORREIA para 

exercer o cargo de diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres – ANTT. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

Nos termos do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, a 

Presidente da República, por meio da Mensagem nº 27, de 2015, submete à 

apreciação do Senado Federal o nome do Senhor Marcelo Bruto da Costa 

Correia, para ser conduzido ao cargo de diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres – ANTT.  

Nos termos do disposto no art. 104 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a escolha de 

diretores da ANTT. Ainda nos termos do art. 383 do RISF, a CI deve arguir o 

indicado e apreciar o relatório com base nas informações prestadas sobre o 

candidato. 

 De acordo com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, que criou a 

ANTT, seus diretores serão “brasileiros, de reputação ilibada, formação 

universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos a 

serem exercidos”. 

O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 

formação acadêmica e a experiência profissional do Sr. Marcelo Bruto da 

Costa Correia, que passo a resumir. 
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O candidato é natural de Recife e tem 33 anos de idade. É 

bacharel em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco e bacharel em 

Administração pela Universidade de Pernambuco. Obteve os graus de Mestre 

e Doutor em Administração Pública e Governo pela Fundação Getúlio 

Vargas, respectivamente, em 2008 e 2011. 

Tendo sido aprovado no concurso público para o cargo de 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental – notoriamente 

um dos mais difíceis e concorridos dos certames promovidos pela União –, é 

servidor público efetivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

desde 2009. Desde sua posse, atuou na Casa Civil da Presidência da 

República e na Secretaria do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) 

do próprio Ministério. Foi ainda representante do Ministério no Conselho de 

Administração da Companhia Hidrelétrica do São Francisco – CHESF. 

Em fevereiro de 2015, foi cedido ao Governo do Estado de 

Pernambuco para exercer o cargo de Secretário Executivo Especial de 

Mobilidade Urbana na Secretaria das Cidades. 

Constam no currículo apresentado numerosas participações em 

palestras e apresentações, especialmente sobre o PAC e o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas (RDC). O candidato ainda relata 

atividades de docência, participação em bancas de dissertação e diversas 

publicações em periódicos especializados em Direito Administrativo. 

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu 

currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta 

Comissão, revelam o nível de qualificação profissional e a formação técnica e 

acadêmica do indicado. 

Cumpre, por fim, relatar que o candidato apresentou todos os 

documentos exigidos pelo art. 383, inciso I, alíneas a, b e c do Regimento 

Interno, juntamente com as declarações de que trata o § 3º do caput do 

mesmo artigo. 
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Fica, assim, esta Comissão de Serviços de Infraestrutura em 

condições de deliberar sobre a indicação do Senhor Marcelo Bruto da Costa 

Correia para ser conduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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RELATÓRIO Nº       , de 2015 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 28, de 
2015 (nº 134, de 5 de maio de 2015, na origem), da 
Presidenta da República, que submete à apreciação do 
Senado Federal o nome do Senhor CARLOS 
FERNANDO DO NASCIMENTO para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT. 

RELATORA: Senadora SANDRA BRAGA 

A Senhora Presidenta da República, por meio da Mensagem nº 28, 
de 2015 (Mensagem nº 134, de 5 de maio de 2015, na origem), submete ao 
exame do Senado Federal a indicação do Senhor CARLOS FERNANDO DO 
NASCIMENTO para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT. 

Criada pela Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a ANTT é 
entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a 
regime autárquico especial, vinculada ao Ministério dos Transportes. 

De acordo com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, os membros da 
Diretoria da ANTT deverão ser brasileiros, de reputação ilibada, formação 
universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos a serem 
exercidos. O art. 54 da mesma lei estabelece que os membros da Diretoria 
cumprirão mandato de quatro anos, não coincidentes, admitida uma recondução. 

CARLOS FERNANDO DO NASCIMENTO é cidadão brasileiro, 
advogado graduado pela Universidade Cândido Mendes (RJ, 2004), especialista 
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em Regulação de Transportes Terrestres pela Escola Politécnica da UFRJ (RJ, 
2006). 

Sua formação acadêmica registra, além do curso de graduação e da 
especialização, já mencionados, o Curso de Especialização em Direito 
Administrativo e Processo Administrativo na Universidade Cândido Mendes 
(UCAM, RJ) entre 2007 e 2008. Ele é também, desde 2011, mestrando do 
Programa de Pós-Graduação em Regulação e Gestão de Negócios da 
Universidade de Brasília. 

O candidato cita, como Formação Complementar, dezenove cursos 
de curta duração e de extensão realizados entre 2006 e 2014. Os cursos 
envolvem matérias de Direito, Economia, Administração e Matemática.  

Quanto à atuação profissional, ele é vinculado institucionalmente à 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) desde 2006, onde é 
servidor estatutário e trabalha em regime de dedicação integral, com carga 
horária de 40 horas por semana. Ele ocupa na ANTT o cargo de Especialista em 
Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, desempenhando diversas 
atividades, especialmente na área do transporte terrestre de cargas, onde 
participa da regulamentação do transporte rodoviário de cargas, do projeto de 
revisão dos marcos regulatório dos transportes terrestres, e da modelagem dos 
novos contratos de concessão de infraestrutura ferroviária.  

Desde março de 2012, ocupa interinamente o cargo de Diretor na 
ANTT.   

Entre 2006 e 2012, foi membro nomeado do Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN), onde trabalhou em tempo parcial. 

Em 2011, foi nomeado pela Portaria Interministerial nº 1, de 15 de 
julho de 2011, que trata do Sistema Nacional de Viação, para participar de grupo 
de trabalho incumbido de analisar, avaliar e propor aprimoramento e 
regulamentação da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que trata do Sistema 
Nacional de Viação.  

Entre 2009 e 2010, ele foi pesquisador discente do Centro 
Universitário de Brasília (UniCeub), como aluno especial do mestrado em 
Direito, em regime parcial.  

cf2015-04565 
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Trabalhou, também em regime parcial, na Associação Nacional dos 
Especialistas em Regulação (ANER), onde foi Diretor entre 2009 e 2010.  

O indicado informa ter domínio de duas línguas estrangeiras, inglês 
e espanhol. 

Por último devemos mencionar sua produção bibliográfica. Ele 
lista, em seu currículo, três artigos completos, publicados em periódicos, além 
de quatro textos de sua autoria redigidos como material didático para cursos de 
curta duração.  

A análise do curriculum vitae mostra que a formação acadêmica e o 
histórico profissional do indicado o credenciam plenamente para o desempenho 
das atividades do cargo de Diretor da ANTT, para o qual foi escolhido pela 
Exma. Sra. Presidenta da República.  

O indicado, ademais, apresentou as declarações e as informações 
exigidas pelo Ato nº 1, de 2009, da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), 
que “disciplina o processo de aprovação de autoridades, no âmbito da Comissão 
de Serviços de Infraestrutura” do Senado Federal. 

Em vista do exposto, e em cumprimento às exigências 
constitucionais contidas no art. 52, III, alínea f, combinado com os arts. 53 e 54 
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submetemos à apreciação e julgamento 
desta Comissão a indicação do Senhor CARLOS FERNANDO DO 
NASCIMENTO, constante da mensagem presidencial referida. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relatora 
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REQUERIMENTO Nº  35, DE 2015 
 
 
 
 
 
 

Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos arts. 

90, inciso II, 93, inciso II e 113, todos do Regimento Interno do Senado Federal,    

requeiro a realização de audiência pública conjunta da Comissão de Serviços de    

Infraestrutura (CI), Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e Comissão de    

Relações  Exteriores (CRE), para tratar da  Ferrovia Transcontinental, com a 

participação de representantes dos órgãos e entidades relacionados a seguir: 
 

 Casa Civil da Presidência da República; 
 

 Ministério dos Transportes; 
 

 Ministério das Relações Exteriores; 
 

 Conselho de Estado da República Popular da China; 
 

 Governo do Peru; 
 

 Conselho Empresarial Brasil-China – CEBC; 
 

 Grupo de Trabalho Brasil-China-Peru. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Primeiro-Ministro do Conselho de Estado da República Popular 

da China, Li Keqiang, realizou visita oficial ao Brasil, de 18 a 21 de maio de 

2015. Nesta oportunidade, reuniu-se com o Presidente do Senado Federal, 

Senador Renan Calheiros, e com a Presidente da República. 
 

Em sua visita, o líder chinês destacou a importância da cooperação 

na área de ferrovias – em especial, o interesse é a construção da chamada 

Ferrovia Transcontinental (EF-354), que ligará os Oceanos Atlântico e Pacífico 

saindo do litoral norte fluminense, passando por Minas Gerais, Goiás, Mato 

Grosso, Rondônia, Acre, e finalmente seguindo para o Peru. 
 

Não é preciso discorrer sobre a importância da China no comércio 

internacional e como parceira comercial do Brasil. Tampouco é necessário 

recordar as deficiências graves e crônicas da nossa infraestrutura de logística, 
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que impactam especialmente os produtos mais demandados pela China: minério 
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de ferro e soja, que respondem por cerca de 70% da nossa pauta de exportação. 

No sentido de dar andamento no menor tempo possível a esse projeto, peço a 

aprovação deste requerimento pelos nobres Senadores. 
 

 
Sala da Comissão, 

 

 
Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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REQUERIMENTO Nº     , DE 2015 – CI 

 

Requeiro nos termos do art. 58, da Constituição 

Federal do Brasil e do art. 93 do Regimento Interno do 

Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito 

desta Comissão de Serviços de Infraestrutura para tratar dos 

investimentos em infraestrutura de logística em andamento 

no chamado Complexo Industrial do Porto do Açú. 

Considerando a motivação da Audiência Pública requerida, 

recomendo a presença do Diretor Presidente da empresa 

Prumo Logística Global, Eduardo Parente. 

 

JUSTIFICATIVA 

Investimentos em infraestrutura são determinantes 

para o aumento da competitividade da economia. No caso 

brasileiro, tornam-se ainda mais importantes dados os altos 

custos atuais para movimentação de cargas, o que pressiona 

a capacidade exportadora brasileira. 

De acordo com estimativas do Banco Mundial, o 

custo logístico brasileiro é mais que o dobro do observado nos 

Estados Unidos e bastante superior, como proporção do PIB, 

ao observado em outros países da América Latina. 

Somente com pesados investimentos em 

infraestrutura, com o intuito de expandir e modernizar a 

estrutura atual é que será possível reverter esta situação, 

reduzindo os custos de movimentação de carga no país e 
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contribuindo para a melhora da competitividade da economia 

brasileira. 

O Complexo Industrial do Porto do Açú, situado no 

norte do estado do Rio de Janeiro, é um dos maiores 

investimentos em logística em andamento no Brasil. 

Localizado próximo aos maiores polos produtores de petróleo, 

ele será estratégico para o desenvolvimento do setor.  

Ali também estão previstas a instalação de 

indústrias do polo metal mecânico, estaleiros, base para 

tratamento de petróleo e outras atividades produtivas que 

somente irão potencializar o seu impacto econômico. 

O Porto do Açú também está no eixo de influência 

da ferrovia Rio de Janeiro – Vitória, que prevê investimentos 

de R$ 7,8 bilhões em mais de 572 km de extensão. Estes 

investimentos foram recentemente incluídos no Programa de 

Investimento em Logística – 2015-2018, anunciado esta 

semana pelo Governo Federal. 

Pelas razões aqui expostas, peço apoio dos Srs e 

Sras Senadores para aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador Ricardo Ferraço 
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